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c) Exonerar notários nos termos previstos no artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 51/2004, de 29 
de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15/2011, de 25 de janeiro e pela Lei 
n.º 155/2015, de 15 de setembro;

d) Conceder a prorrogação do prazo para a instalação do cartório 
notarial, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 51/2004, de 29 
de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15/2011, de 25 de janeiro e pela Lei 
n.º 155/2015, de 15 de setembro;

e) Conceder o alargamento do prazo máximo do processo de trans-
formação dos cartórios notariais, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, alterado pela 
Lei n.º 51/2004, de 29 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15/2011, de 25 
de janeiro e pela Lei n.º 155/2015, de 15 de setembro;

f) Decidir contratar e autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas, locação e aquisição de bens e serviços, nos termos do disposto 
nos artigos 36.º, 38.º, 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até ao limite 
de Euros 200.000;

g) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preço e contratos adicionais às empreitadas de obras públicas, 
locação, e aquisição de bens e serviços nos termos do n.º 2 do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, até ao montante referido na 
alínea anterior;

h) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até ao mon-
tante de Euros 200.000;

i) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do previsto 
no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto e no n.º 1 
do artigo 8.º do Despacho Normativo n.º 18/2001, de 19 de abril;

j) Autorizar a equiparação a bolseiro no estrangeiro, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto;

k) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para o Instituto 
ou, tendo encargos, de duração até cinco dias, bem como as que se 
realizem no âmbito de projetos já superiormente aprovados;

l) Autorizar a inscrição e participação de dirigentes e de trabalhadores 
em reuniões internacionais, colóquios, seminários, congressos, ações 
de formação ou outros eventos semelhantes, em número estritamente 
necessário e desde que estejam em causa interesses relevantes do Estado 
Português, nos termos do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio, desde que não impliquem deslocações su-
periores a sete dias e estejam integrados em atividades do Instituto ou 
inscritos em planos aprovados, bem como o processamento das respetivas 
despesas com transportes e ajudas de custo, antecipadas ou não, dentro 
dos condicionalismos legais constantes do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 
de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro;

m) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto;

n) Autorizar a redução ou dispensa total do impedimento previsto no 
artigo 67.º do Decreto -Regulamentar n.º 55/80, de 8 de outubro;

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, a subdelegação das competências 
referidas nas alíneas a), b), c),, g), h), i), j), k), l) e n).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de novembro de 
2015, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os atos praticados pelo Presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P., designado em regime de substituição, licenciado José 
Ascenso Nunes da Maia, no âmbito das competências abrangidas por 
esta delegação, até à data da sua publicação.

17 de fevereiro de 2016. — A Secretária de Estado da Justiça, Anabela 
Damásio Caetano Pedroso.

209364673 

 Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 2301/2016
Para os efeitos do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os artigos 45.º e 46.º da LGTFP, torna -se 
público que foi homologada a ata de avaliação final da conclusão com 
sucesso do período experimental de Maria Assunção Duarte Alves, na 
sequência de procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação, para ocupação de posto de trabalho na 
carreira e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do Núcleo 
de Santarém da mesma Secretaria Judicial.

8 de fevereiro de 2016. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
209357237 

 Aviso n.º 2302/2016
Para os efeitos do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os artigos 45.º e 46.º da LGTFP, torna-
-se público que foi homologada a ata de avaliação final da conclusão 
com sucesso do período experimental de Maria João Rodrigues Alves, 
na sequência de procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação, para ocupação de posto de trabalho na 
carreira e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do Núcleo 
de Tomar, da Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém.

8 de fevereiro de 2016. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
209357456 

 Aviso n.º 2303/2016
Para os efeitos do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os artigos 45.º e 46.º da LGTFP, torna -se 
público que foi homologada a ata de avaliação final da conclusão com 
sucesso do período experimental de Sebastião do Nascimento Sousa 
Carvalho, na sequência de procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, para ocupação de posto 
de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico no mapa de 
pessoal do núcleo de Viana do Castelo da mesma secretaria judicial.

8 de fevereiro de 2016. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
209357578 

 Despacho n.º 2814/2016

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, dos artigos 17.º, 20.º e 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e artigo 280.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pelo mesmo diploma legal, conjugados com o disposto no n.º 3 do ar-
tigo 106.º da Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto:

1 — São delegadas nos administradores judiciários identificados no 
anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante, as seguintes 
competências:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os 
atos inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição 
de bens e serviços, assim como autorizar as despesas inerentes, até ao 
montante máximo de € 75.000,00, ao abrigo do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, em conformidade com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força 
da Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, 
com exceção das competências para:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento, Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC), salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;
vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 

ou multifuncionais);
vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos de 

substituição de equipamento existente e nos de ampliação de sistemas 
previamente instalados, precedendo esta ampliação de parecer obriga-
tório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça;

viii) Aquisição de papel, material de arquivo, material de encader-
nação, material de escritório, material de escrita, suportes digitais e 
consumíveis de impressão, produtos de higiene e limpeza, na medida em 
que a sua requisição é exclusivamente assegurada através da plataforma 
eletrónica de compras públicas;

ix) Celebração de contratos de fornecimento de Eletricidade BTE/MT 
(baixa tensão especial/ média tensão);

x) Aquisição de serviços de vigilância e segurança;
xi) Aquisição de serviços de higiene e limpeza;
xii) Aquisição de serviços de comunicações fixas e móveis (voz e 

dados);
xiii) Aquisição de serviços de assistência técnica a equipamentos de có-

pia e impressão (onde não se inclui a reparação pontual de impressoras);


